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LC 214/2025
Art. 62. Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios obrigados a:

I - adaptar os sistemas autorizadores e aplicativos de emissão simplificada de 

documentos fiscais eletrônicos vigentes para utilização de leiaute padronizado, que 

permita aos contribuintes informar os dados relativos ao IBS e à CBS, necessários à 

apuração desses tributos; e

II - compartilhar os documentos fiscais eletrônicos, após a recepção, validação e 

autorização, com o ambiente nacional de uso comum do Comitê Gestor do IBS e das 

administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.



NOVOS DOCUMENTOS

ICMS + IBS/CBS

NF-e / NFC-e / CT-e  

BP-e / NF3-e / NFCOM

NFGas*

Apenas IBS/CBS

NFAg – Água e Saneamento

NFABI – Alienação Bens Imóveis

BP-e TA – Transporte Aéreo
* gás canalizado distribuído em redes urbanas; a partir jul/26



Novos campos NF-e: grupo de identificação

Identificação da 
NF-e

dPrevEntrega Data da previsão ou entrega do bem (somente NF-e)

cMunFG Município de ocorrência do FG: ICMS ou IBS/CBS

cMunFGIBS
Município de ocorrência do FG: apenas para IBS/CBS; 

NF-e com indPres = 5 (presencial + fora do estabelecimento) 
+ sem endereço destinatário ou local de entrega

finNfe

1=NF-e normal; 2=NF-e complementar; 3=NF-e de ajuste; 
4=Devolução de mercadoria.

5=Nota de crédito;

6=Nota de débito;
tpNFDebito

tpNFCredito

gCompraGov

gPagAntecipado



Nota de débito e crédito (NT 2025.002 NF-e) 



NOVOS GRUPOS DE TRIBUTAÇÃO: IBS/CBS



NOVOS GRUPOS DE TRIBUTAÇÃO: IBS/CBS



NOVOS GRUPOS DE TRIBUTAÇÃO: IBS/CBS



CST

Indica como a operação é tributada, especificando o 

tratamento fiscal aplicado e informando se há 

benefícios, como redução de alíquota, isenção ou 

imunidade.



cClassTrib

Estabelece a ligação com os dispositivos da 

LC 214/2025, auxiliando na interpretação da 

operação realizada pelo contribuinte e 

esclarecendo o enquadramento conforme a 

legislação aplicável.
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cClassTrib

Estabelece a ligação com os dispositivos da 

LC 214/2025, auxiliando na interpretação da 

operação realizada pelo contribuinte e 

esclarecendo o enquadramento conforme a 

legislação aplicável.



Onde consultar CST e cClassTrib

Portal NF-e da Receita Federal:



Onde consultar CST e cClassTrib

Portal da Conformidade Fácial – SVRS:  https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/



Onde consultar CST e cClassTrib

Portal da Conformidade Fácial – SVRS:  https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/



XML - CST 410 – Imunidade e não incidência



XML - CST 000 – Tributação Integral



XML - CST 200 – Alíquota reduzida



XML - CST 500 - Suspensão



Obrigatoriedade dos novos campos



ALÍQUOTAS EM 2026 

IBS UF

0,1%

IBS Mun

0,0%

CBS

0,9%

Art. 343. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2026, o IBS será cobrado mediante aplicação da alíquota estadual de 0,1% (um décimo 
por cento).

Art. 346. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2026, a CBS será cobrada mediante aplicação da alíquota de 0,9% (nove décimos por 
cento).



ALÍQUOTAS EM 2026

Art. 348. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2026: III - as alíquotas do IBS e da CBS previstas nos arts. 343 e 346 desta Lei 
Complementar:

a) serão aplicadas com a respectiva redução no caso das operações sujeitas a alíquota 
reduzida, no âmbito de regimes diferenciados de tributação;

c) não serão aplicadas em relação às operações dos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional.



HAVERÁ RECOLHIMENTO EM 2026?

Art. 348. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2026:
§ 1º Fica dispensado o recolhimento do IBS e da CBS relativo aos fatos geradores 
ocorridos no período indicado no caput em relação aos sujeitos passivos que cumprirem 
as obrigações acessórias previstas na legislação.



Novos eventos
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